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PARAiBA
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,Er Ns 2.831 De, 30 de dezembro de 1993

FAZ DENOTíINAçÃO DE RUA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO UUNICIPAL DE CAUPINA GRAND'

:aço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a se

:uinte,

LE I

t

ART. 'I 9 :

:INO DOS SANTOS uma das novas ruas de

Fica denominada de JOÃO AGRI

Campina Grande.

ART. 29: Esta Lei entrará em vigor
.:':ir da data de sua publicação.

ART.39: Revogam-se as di posições
:rarto.
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